
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

DIVISÃO DE APOIO AOS COLEGIADOS – DACL  
  
 

SÚMULA DE REUNIÃO 
  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO – CEEST  
REUNIÃO N°. 04 
DATA: 15 de abril de 2015 
LOCAL: Sala da CEEST 
HORÁRIO: 18h30     fls.1 / 4 
__________________________________________________________________________________ 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 

Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 
 

1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Félix Antônio Azevedo Gomes, Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva e Maurício José Viana. Representante do Plenário na Câmara: Marcílio 
José Bezerra Cunha. Convidado: Romildo Cavalcanti, gerente de Fiscalização do CREA-PE 

2. Justificativas de Falta 

Não houve. 

3. Aprovação da Súmula da 2ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 
18/03/2015 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Denúncia em desfavor do Eng. Agr./Prod./Seg. do Trab. M.A.L.C. – (OITIVA DO 

PROFISSIONAL) 
              Processo n.º 102.750.608/2014 

              Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
Situação: O profissional M.A.L.C. atendeu a convocação da CEEST e estando na presente reunião 
teve conhecimento da denúncia impetrada em seu desfavor, verificou os documentos acostados aos 
autos e em seguida ressaltou a necessidade da disponibilização de mais tempo para elaboração de sua 
defesa, antes do acatamento da referida denúncia. O coordenador Maurício José Viana, em comum 
acordo com os demais membros da Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, 
decidiu convocá-lo novamente para a próxima reunião da CEEST, agendada para o dia 29 de abril do 
corrente ano. Por fim, o senhor M.A. solicitou por meio de requerimento, protocolado sob. Nº 
101.369.704/2015, cópia do processo para formular sua prévia defesa.  

 
4.2. Comunicação Interna nº. 07/2015 da Gerencia de Fiscalização- GFI, que encaminha CD contendo 

o Plano de Fiscalização para o exercício de 2015.  
Relator: Félix Antônio Azevedo Gomes 
Situação: O gerente da Fiscalização do CREA-PE, o senhor Romildo Cavalcanti, entregou um CD 
contendo o arquivo do Plano de Fiscalização do exercício 2014, conforme solicitado anteriormente 
pela CEEST, ficando acertado que o referido arquivo seria enviado aos demais membros por e-mail, 
para que cada um fizessem suas observações e trouxessem para discussão. 
  

4.3. Comunicação Interna nº. 22/2015 da Gerencia de Fiscalização- GFI, que encaminha cópia do 
Plano de Fiscalização para o exercício de 2015, para análise e sugestões. 
Relator: Félix Antônio Azevedo Gomes 
Situação: O Conselheiro Félix Antônio apresentou suas sugestões para o plano de fiscalização do 
CREA-PE, exercício 2015, ficando acertado que as referidas sugestões seriam precisamente 
discutidas posteriormente.  
 

4.4.  Auto de Infração nº 12.995/2012 
Requerente: Posto de Combustíveis da Terra 3 Santa Maria Ltda. 
Decisão: O Coordenador da CEEST solicitou que o Auto de Infração supramencionado fosse 
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encaminhado a CEEMMQ por competência. 
 
 

4.5. Denúncia em desfavor do Eng. Civil/Seg. do Trab. A.J.P.A. 
        Processo n.º 100.048.401/2014 

Requerente: 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca 
Assunto: Relatório conclusivo da Comissão de Ética Profissional do Crea-PE 
Situação: Lido o relatório conclusivo da Comissão de Ética, em relação à denúncia em desfavor do 
Eng. Civil/Seg. do Trab. A.J.P.A, foram elaborados as minutas do parecer e da decisão da CEEST 
quanto ao processo em epígrafe, no entanto as aprovações das mesmas foram pautadas para próxima 
reunião, uma vez que para suas aprovações, se fazia necessário o voto do Conselheiro Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva, o qual teve que se ausentar no final da presente reunião, em virtude do mesmo ter 
sido convocado para representar o CREA-PE em um evento externo. 
 

4.6. Denúncia em desfavor do Eng. Mec./Seg. do Trab. W.A.R. 
       Processo n.º 100.137.601/2014 

Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região – Vara de Salgueiro 
Assunto: Relatório conclusivo da Comissão de Ética Profissional do Crea-PE 
Situação: Foram elaboradas as minutas do parecer e da decisão da CEEST quanto à aplicabilidade 
das sanções previstas no Código de Ética ao profissional W.A.R., denunciado pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 6ª Região – Vara de Salgueiro, no entanto não foi possível as aprovações das referidas 
minutas, em virtude da necessidade do voto do Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva, ausente 
no final da presente reunião, pelo motivo anteriormente mencionado nesta súmula. 
 

4.7. Faculdade Montenegro 
       Processo n.º 103.953.312/2014 

                     Assunto: Outras solicitações 
Decisão: A CEEST decidiu enviar ofício à Instituição de ensino informando que os diplomas deverão 
ser expedidos pela unidade de ensino que oferta o curso, conforme texto da decisão 022/CEEST-2015, 
transcrito abaixo: “A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho –CEEST do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº. 04 realizada no dia 15 de abril de 2015, apreciando o processo n.º 103.953.312/2014, 

referente à outras solicitações da Faculdade Montenegro e considerando que após análise do 

processo e da legislação pertinente o relator, Conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva emitiu 

parecer informando que é de entendimento do mesmo que embora a instituição de ensino tenha sua 

sede no estado da Bahia, de acordo com informações repassadas pela IES, o curso é ofertado no 

Centro de Pós-Graduação e Extenção Universitária localizada na cidade de Petrolina, estado de 

Pernambuco, DECIDIU por unanimidade, enviar ofício a instituição solicitando que os certificados 

de conclusão de curso sejam expedidos pela unidade que está ofertando o curso. Coordenou a sessão 

o Senhor Coordenador Eng.º Elet./Seg. Maurício José Viana. Votaram favoravelmente os senhores 

Conselheiros Félix Antônio Azevedo Gomes e Luiz Gonzaga Guedes da Silva”. Oficio enviado em 
16/04/2015.   
 

4.8. E-mail do Téc. em Seg. do Trab. Alisson Alves Frazão, datado de 02/04/2015 
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  Assunto: Outras solicitações 
 Decisão: E-mail respondido pela CEEST com o seguinte teor: “Prezado Senhor Alisson. Com o intuito de 
melhor analisarmos seu questionamento, pedimos que o senhor nos forneça maiores informações em 
relação aos autores do ato publicado, assim como também o meio pelo qual tomou conhecimento do 
mesmo. Atenciosamente, Maurício José Viana Coordenador da CEEST”. E-mail enviado em 16/04/15. 

5. Comunicações 

5.1 - Do Coordenador:  
  

 5.1.1. – Comunicação Interna – CI nº 005/2016 da Presidência, que ressalta a necessidade de 
atendimento ao item 5.7 da Portaria nº 049/20115, que aprova a Norma Interna que trata da concessão de 
passagens, diárias, ressarcimento e uso de veiculo próprio e funcional a serviço do Crea-PE, referente a 
entrega dos comprovantes de passagens utilizadas.                                                                                                                                                    

5.1.2. – Ofício Circular nº 0063/2015 do Confea, que aprova resolução, que “suspende a aplicabilidade 
da Resolução nº 1.010/2005, que dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, 
atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no Sistema 
Confea/Crea, para efeito de fiscalização do exercício profissional.”; 

5.1.3. – Ofício Circular nº 0748/2015 do Confea, que referenda a Portaria AD-Nº 439/2014, que 
resolveu revogar a Decisão PL-1652/2014 por divergência com a Decisão PL-1656/2014 sobre o mesmo 
assunto; 

5.1.4. – Ofício Circular nº 0813/2015 do Confea, que aprova as reuniões das Coordenadorias de 
Câmaras Especializadas e das Comissões de Ética dos Creas para o exercício de 2015 e dá outras 
providências; 

5.1.5. – Ofício Circular nº 0814/2015 do Confea, que aprova a realização dos Workshops das 
Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas – exercício 2015, conforme disposto nesta decisão; 

5.1.6. – Ofício Circular nº 0826/2015 do Confea, que aprova a realização do Seminário Nacional de 
Ética Profissional do Sistema Confea/Crea, nos dias 27 e 28 de abril de 2015, em Brasília-DF; 

5.1.7. – Ofício Circular nº 0827/2015 do Confea, que aprova a realização de quatro reuniões ao longo 
do ano de 2015 para elaborar as manifestações do Confea em processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento de cursos superiores da área da Engenharia e da Agronomia, e dá outras 
providências; 

5.1.8. – Ofício Circular nº 0828/2015 do Confea, que encaminha cópias das Decisões PL-0403/2015 e 
PL-0404/2015. 

Situação: Os itens 5.1.1, 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4, 5.1.5, 5.1.6, 5.1.7 e 5.1.8 foram pautados para a próxima 
reunião da CEEST. 

5.2 – Dos Conselheiros: Não houve. 
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6. Extra-Pauta 

Não houve. 

7. Encerramento 

Às 21h00 do dia supracitado, o Coordenador Maurício José Viana deu por encerrada a 
reunião.   

 
 
 
 

 
ENGº ELET./SEG. DO TRAB. MAURÍCIO JOSÉ VIANA  

 Coordenador da CEEST  


